
Requerimento de Informação nº___/2022

    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

         

   O Vereador infra-assinado, do partido DEM, REQUER na

forma do artigo 139, § 3º, inciso X, do Regimento Interno

desta  Casa,  PEDIDO  DE  INFORMAÇÃO,  ao  EXCELENTÍSSIMO

SENHOR  PREFEITO  MUNICIPAL, através  da  Secretaria

Municipal de Agricultura – SEMAG, acerca do serviço de

hora máquina garantido pela Lei n° 6.280/2009, prestado

pelo  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,  para  que

preste os seguintes esclarecimentos: 

1- Qual a lista de produtores rurais atendidos no ano de

2021  pelo  serviço  de  hora  máquina  prestado  pela

Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAG? 

 2-Qual a lista de produtores rurais que foram atendidos

no período de 01 de janeiro de 2022 à 08 de março de

2022, bem como os que ainda aguardam atendimento a partir

de 09 de março de 2022 à 31 de dezembro de 2022,  pelo

serviço  de  hora  máquina  prestado  pela  Secretaria

Municipal de Agricultura – SEMAG?

É imprescindível que as informações adrede solicitadas

sejam discriminadas com as seguintes informações: nome do
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produtor, localidade e quantidade de horas contratadas

das seguintes máquinas: Retro-escavadeira, escavadeira,

carregadeira  e  caminhão?

 

Cumpre lembrar que, a teor do que estabelece o parágrafo

primeiro do art. 153 do Regimento Interno desta Casa de

Leis,  o  prazo  máximo  para  resposta  do  pedido  de

informação  é  de  30  (trinta)  dias.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de março de 2022.

                               

Alexandre Valdo Maitan

Vereador – DEM
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